
M. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

WR 319 

de 4 de junho Be 1.954,- 

''Autoriza c•netruráo de pr=dio escolar e contem outras pre-
vid;nciaa". 

O Povo do 1Áinicipio de anta Rita do iapucaf, por seus representan- 

tio, decretou o eu, wei mim nom., sanciono a. aeguinte leis- 

art. 1* - Fica a Prefeitura Runicipal autorizada a construir um pré-

dio escolar para instalação da escola rural de bairro urnass, distrito 

da cidade, .a terreno destinado a ;soe fim, podando despender com asno em-

preendimento ato; a imouhreancia de Cr333.500,0C ( trinta e tr;* mil e quinhen- 

tos cruzeiros).- 

rt. 2* - Para atendera despena autorizada pelo art. 1*, fica aber- 

to, no corrente exercício, •  credito especial de Cr433.500,00 ( trinta • ti% 

mil • quinhentos cruzeiros).- 

Art. 3* - Revogadas as disposiçtes en csntr:rie, entrar: esta lei - 

em viger na data de sua publicação.- 

Mande, portanto, a ~a a quem • conhecimento e execusTrao desta lei- 

pertencer, que a  cumpram * façam cumprir t7.. inteiramente iam ma* 

se contem.- 	
s re-ae e publique-se.- 

Prefeitura aíunicial de Santa Rita do Áliptical, 4 de junho de  1.954.-  
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